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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJEI'O LEI 004/92

Dispõe sobre alteração
da Lei 281 de 08 de

Abril de 1991, que dig
põe sobre o plano de

cargos e Vencimentos

da Preíeitura

pal de e dá
outras providânciag.

Presidente da Camara

de Angâica, Estacio de Mato Grosso do Sul, com ful—
cro no inciso I , no Uso dag suas atribuiçÕes que
lhe conferidas Lei, faz saber que o

apuoVOU o seguinte Proáeto de Lei:

Pica tuterado o artigo IO da Lei 281 de 08 de A—
'orn de que dispõe sobre 0 nano de Cargos e
Venci:aentoa eu inciso III, criado Oe

¿ulntea Grupos Ccupacionais:

F — Grupo Ocupacional 9 —

G-rupoOcupacion IO —Sexviço de Saúdealblica
e Agsiatencia.

Ocupacionaa 9 —OMagistério público Muni—
cipal 6 constituído categorias de'
Professor e de de

Paragrafo categoria de professor se desdobra nas
tes habilitaçÕeg:
I —Professor Magist6rio;
11

111

IV

Professor Licenciatura Curta;

— Professor licenciatura Plana;

con GradtUçao.
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guintes habilitações:

11 — Administrarño

III —Supervisão Escolar;
IV — OrientaçÃ0 Educacional;

V — Inapeçüo Escolar.
Par{grafo ABCatagoriaeftmciona±sdoMagist6riO

Artico 32

Artigo 42

Artigo 52

artigo 62

Artigo 72

de cargos de Provinento efetivo.

Classes categorias Fl.mcionaia do Magistério,
dobrando—seemnível de habilitação en número de 04
(quatro) para a de ppofessor e de 02 (dois) para a de'
EEpeciaXigta de

—OBn{veie de habilitação correspondentes para Profe*'
sor e EspeciAizt. de iàducaçao,gerú o di31n3tO noa
cisos 1 e 11 12 da Lei 270 de 28/11/19W
Quediap3e sobre a Reestruturaçao do do
tório de

—Do Ccup•cional 10 —Serviço de Saúde e
Agaiatencia 0 c01 de 2t*vidadea inerantes
Saúda e Ageistancia 30c121, no 3mbitO do
cúpio, neles Inclufdoe queatuarão dire—
tanente na preservação da saúde da

vi 3113.nc1a e epidemiologia.

—Oscargos que compõe:a Ocupacionais 9 e 10
criados por esta Lei, Baoos constantes respectivament
das tabelas 9 e IO c'uüexo I.

— alteradas ag denoainaçaea, 0 n&ero de cargos ,
qualificaçÕeaconstantesexigidae provimentoe dg
Lais digposiçÕesconstantesdas L'1be12s 5, 6, 7 e 8
do 1 da Lei 281 de 08/04/91, Que ter a

dada pelag Intesrantes do Anexo 1 de>-
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a redação t

"11— aos c .lrgog:

a) no padrão 1, zer 0 enqundr2dog 03 servidores Con oa
seguintes cargos: 2e1efonista, Recepcionista, Vigia,

Auxiliar de SerViçoB Diversos, Contfnuo e
tor de Alunos;

u) II zeraO enquadrados Os servidores com Og

seguintes cargos: Auxiliar de Meonn±ca, Lubrificador ,
Auxiliar de Contabilidade, Agente

de Supervisor do PICEacoIar, Servan—
te de Obras e Auxiliar de serviços de Saúde;
C) no Padrão III enquadrados OB Bervidoreg COA
neguinteg cargos: de Biblioteca, Piscai de

e E-oaturno, Figcaa Assistente de

nistraçao, Assistente de Auxiliar de

nagaraI, de Lapeção e Sanit{ria, AA
3±stente cie ae SaÚde e Visitador Sanitário I

e Suporá sor de Merenda;

d) no Pa. rão IV zerao og oervid0reB com OB

seguintes Eletricista de Manutenção, Letricig
ta de Idanutençño de ar:canndor, Pedreiro, Caz
pinteiro, Horticultor, J•ruineiro, Pintor, Motorista

Diretor AdountO e Secretaria

e) no Padrão V aerao enquadr doa ser.ridoreg coa OB
zesuintea Cargos: Desenhista, 20p60TafO, Mestre de
brag, Mecanico, Operador de Mtquinag, Tratorista, Ope—
rador de Co:nputador, Diretor de Escola, 2k:oniCor,

da II, Agente de S '.úde, Assistente de'
Ser Jiço de saúde II, Agente de Vió13ncia
Visitador II e Op. VacaMe±ica;
f) no Padrão VI se-ao enquadrados 0a servidores
Os cargos: en Contabilidade, 28cnico
emRecursos auma.noa,16cnico em{•eributañ.o e Cadastra—
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nico ea Sanit Iria;
g) nopadrãoVII serÃ0enquadradososservidoresdcnfvel

retribuições pecunifriag doa cFg0B de funcig
na2 e profissional de todos OBnfveiB e qualquer natureza
quecompÕe grupos 5, 6, 7, 3, e 10

aa constantes da 04 do 11 da Lei presen—

retribuições pecuniarias dos Cargozque compÕen0
Ocupacional 9 Ilagi3t6riO, conatantea aa
05 do anexo 11 desta Lei.

—Serão aplicados aos cargos do Ocupacional 9,
todae as pronoçÕe3, ascensões ftmcionaig e

Vantagense obrigaçÕeadispogtag na Lei 270de 28/11/90'
(Estatuto do

— cs cargoz do ocupaciona2 IO —Ser;içoa de
de e Assiatencia, se Eo aplicadas todag ag va-•rta—
oena, direitos e obrigaçÕeaconstantes da na 231 de
08/04/91.

entrará aa vicor na data da publicação, reVg
gadag ag diapoeiçÕes contrario.

Gabinete do Presidente da CamabaMunicipal.
17 de Março de 1.992.

PRESIDENTE


